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AVISO DE  DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024  

 

 

Processo nº  07/2024  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA AUTOMÓVEL  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO : R$ 2.004,90  

 

PERÍODO DE PROPOSTAS  

de 22/03/2024 –  9h  

até 27/03/2024 –  8h 59 

 

PERÍODO DE LANCES  

de 27/03/2024 –  9h  

até 27/03/2024 –  15h  

 

 

Torna -s e públ ico que a  Câmara  Municipal  de Serra  Negra  real izará D ispensa  

E letrôn ica,  com cr i tér io  de ju lgamento  menor preço ,  na h ipótes e do art .  75 ,  I I ,  da  

Le i  nº  14.133,  de 1º  de abr i l  de 2021 ,  e  demais  normas lega is  ap l icáv eis .  

 

Data  da s essão:  27/0 3/2024  

L ink :  www.novobbmnet.com.br   

Horár io  da Fas e de Lances/Tempo de duração:  das  9h às  15h.  

 

1 .  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de SEGURO PARA AUTOMÓVEL, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

 

LOTE  
ITEM  

 

DESCRIÇÃO/  

ESPECIF ICAÇÃO  

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT.  

PREÇO 

UNITÁRIO 

ESTIMADO  

1  1  
SEGURO PARA 

AUTOMÓVEL  
UND 1  R$ 2.004,90  

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 

todos os itens que o compõem. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

 

2 .1.  A part ic ipação na presente d ispensa e letrônica se dará mediante a  ut i l i zação  

do S istema BBMNET,  d is ponível  no endereço eletrôn ico  www.novobbmnet.com.br .  

 

2.1.1 .  O fornecedor é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  d iretament e 

ou por s eu representante no S istema de D is pensa E letrônica,  não cabendo ao 

provedor  do  Sistema ou  à  Câmara  Municipal  a  responsabi l idade por eventuais  danos  

decorrentes  de uso indevido da  senha,  a inda que por tercei ros  não autor izados.  

 

2.2.  Não poderão part ic ipar  desta  d ispensa de l i c i tação os  fornecedores :  

 

2.2.1 .  que não  atendam às  condições  deste Aviso  de Contratação  Direta  e  s eu(s)  

anexo(s ) ;  

 

2.2.2 .  estrangeiros  que não  tenham repres entação  legal  no  Bras i l  com poderes  

expressos  para receber c itação e responder admin ist rat iva ou judic ia lmente;  

 

2.2.3 .  que s e enquadrem nas  vedações  do  art .  14 da Le i  14.133/21.  

 

2.2.4 .  organizações  da Sociedade Civ i l  de In teresse Públ ico -  OSCIP,  atuando nessa  

cond ição (Acórdão nº 746/2014 -TCU-Plenário ) .  

 

2.2.5 .  Que tenha qualquer fato imped it ivo de sua  part ic ipação  neste  certame,  

INCLUSIVE NO QUE VERSA O ARTIGO 200 *,  DA LE I  ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

SERRA NEGRA,  E  LEI  MUNICIPAL N° 4.629/23 **.   

 

 

*A r t .  2 0 0  -  N ã o  p o d e rã o  co n t ra ta r  c o m  o  M u n ic íp i o  o  P re fe i t o ,  o  V i ce - P r e fe i t o ,  o s  V e re a d o r es ,  o s  

S ec re tá r i o s  M u n i c i p a i s  e  a s  p es s o a s  l i g a d a s  a  q u a l q u er  d e l es  p o r  m a t r im ô n i o  o u  p a re n t es c o ,  a f im  o u  

co n s a n g u í n e o ,  a té  o  s eg u n d o  g ra u ,  o u  p o r  a d o ç ã o .  

 

* *L e i  n °  4 . 6 2 9 / 2 3  -  a r t .  2 °  -  F i ca  v e d a d a  a  p a r t i c i p a çã o  em  p r o c ed im en to s  l i c i t a t ó r i o s  e  a  

co n t ra ta ç ã o ,  n o  â m b i t o  d a  A d m in is t r a çã o  P ú b l i ca  D i re ta  e  I n d i r e ta  d o  M u n i c í p i o  d e  S er ra  N eg ra / S P ,  

http://www.novobbmnet.com.br/
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d e  p e s s o a s  f í s i ca s  o u  d e  em p re s a s  q u e  p o s s u a m  s ó c io  -  a d m in i s t ra d o r  c o n d e n a d o  j u d i c ia lm e n t e  p o r  

c r im es  d e  v i o l ên c i a  d o m és t i ca  e  fa m i l ia r  c o n tra  a  m u l h e r  ( L e i  F ed e ra l  1 1 . 3 4 0 / 2 0 0 6  —  L e i  M a r ia  d a  

P en h a ) ,  id o s o ,  c r ia n ça  o u  a d o l es cen t e ,  d e  ra c i s m o  e  d e  g ên e ro .  

 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E  CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL  

 

3 .1.  O ingresso  do  fornecedor na d isputa  da  d ispensa eletrônica  se  dará com o  

cadastramento  de sua proposta in ic ia l ,  na forma des te  i tem.  

 

3.2.  O fornecedor interessado encaminhará,  exc lus ivamente por meio do S is tema 

BBMNET,  a  proposta com a  descr ição completa  do ob jeto o fertado ,  com a  marca do 

produto,  quando for  o  caso,  e o  preço,  até a  data e horár io  estabelecidos  para o  f im 

de recebimento de propostas .  

 

3.3.  Todas  as  espec if icações  do ob jeto  cont idas  na proposta,  em especia l  o  preço ,  

v incu lam a Contratada .  

 

3.4.  Nos valores  propostos  estarão  inclus os  todos  os  custos  operacionais ,  

encargos  previdenciár ios ,  trabalh istas ,  tr ibutár ios ,  comercia is  e  quais quer  outros  

que inc idam d ireta ou indiretamente no ob jeto desta  d ispensa de l i c i tação;  

 

3.4.1 .  Os preços  o fertados,  tanto na proposta in ic ia l ,  quanto na  etapa de lances ,  

serão de exclus iva responsabi l idade do fornecedor.  

 

3.5.  A apresentação  das  propostas  impl ica  obrigator iedade do  cumprimento das  

d ispos ições  nelas  cont idas ,  em conformidade com o  que d ispõe o Termo de  

Referência ,  Projeto Básico ou Pro jeto Execut ivo ,  assumindo o proponente o  

compromisso  de executar  os  s erv iços  nos  s eus  termos,  bem como de fornecer  os  

mater ia is ,  equipamentos,  ferramentas  e utens í l ios  necessár ios ,  em quant idades  e  

qual idades  adequadas  à  perfe ita  execução  contratua l ,  p romovendo,  quando 

requerido ,  sua subs t itu ição.  

 

3.6.  No cadastramento da proposta in ic ia l  o  fornecedor deverá ass inalar ,  em 

campo próprio  do s is tema e letrôn ico,  que atende às  s eguintes  dec larações :   

 

3 .6.1  Declaramos que inexis te fato imped it ivo para  l ic i tar  ou contratar  com a  

Admin istração Púb l ica.  
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3.6.2  Declaramos o enquadramento  na cond ição de microempresa e empresa de 

pequeno porte,  nos  termos da Lei  Complementar  nº  123,  de 2006,  quando couber.  

 

3.6.3  Declaramos o p leno conhecimento e aceitação das  regras  e das  condições  

gerais  da contratação,  constantes  do procedimento.  

 

3.6.4  Declaramos nossa  responsabi l idade pelas  transações  efetuadas  no s i stema,  

assumindo como f irmes e verdadeiras .  

 

3.6.5  Declaramos o  cumprimento das  ex igências  de res erva  de cargos  para  pessoa  

com defic iência  e para reabi l i tado da Prev idência  Soc ia l ,  de que t rata  o  art .  93 ,  da  

Le i  nº  8 .213,  de 24 de ju lho de 1991,  s e couber .  

 

3.6.6  Declaramos o cumprimento  do  d ispos to no inciso  V I ,  do  ar t .  68 ,  da  Le i  nº 

14.133,  de  2021.  

 

3.7.  Quando houver  var iação mín ima entre  lances ,  f i ca  facu ltado  ao  fornecedor ,  

ao cadastrar  sua  proposta in ic ia l ,  a  parametr ização de valor  f inal  mínimo,  com o  

regist ro do s eu lance f inal  ace itável  (menor preço ou maior  des conto,  conforme o  

caso).  

 

3.7.1 .  Feita  essa opção  os  lances  serão  enviados  automaticamente pelo s is tema,  

respei tados  os  l imites  cadastrados  pelo  fornecedor e  o  interva lo  mínimo entre  

lances  previsto neste av iso.   

 

3 .7.1 .1 .  Sem preju ízo do d isposto ac ima,  os  lances  poderão s er  enviados  

manualmente,  na forma da seção respect iva des te Aviso  de D ispensa ;  

 

3.7.2 .  O valor  mínimo parametr izado possui  caráter  s ig i loso com relação aos  

demais  part ic ipantes  do  certame e para o  órgão  ou ent idade contratante.  Apenas  os  

lances  efet ivamente env iados  poderão  ser  conhec idos  dos  fornecedores  na  forma da  

seção s egu inte deste Av iso.  

3.7.3 .  Caso o Termo de Referência  exi ja  a  apres entação de amos tra,  o  l i c i tant e  

c lass i f icado  em primeiro lugar  deverá apres entá - la ,  conforme d isc ip l inado no Termo 

de Referência,  sob pena  de não aceitação da  proposta.  

3.7.4 .  Por  meio  de mensagem no s istema,  será  d ivulgado o local  e horár io  de 

rea l i zação do procedimento para a  aval iação das  amostras ,  cu ja  pres ença s erá  

facultada a  todos  os  interessados,  inclu indo  os  demais  l ic i tantes .  
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3.7.5 .  Os resu ltados  das  aval iações  serão d ivulgados  por meio de mensagem no  

s istema.  

3.7.6 .  No caso de não haver  entrega  da amostra ou  ocorrer  a traso  na entrega,  sem  

just i f i cat iva acei ta  pelo Agente de Contratação,  ou  havendo entrega de amostra  

fora das  espec i f i cações  prev istas  neste Ed i ta l ,  a  proposta do l i c i tante s erá 

recusada.  

3.7.7. Se a(s )  amostra (s)  apres entada(s )  pelo  pr imeiro c lass i f icado não for(em)  

aceita(s ) ,  o  Agente de Contratação ana l isará a  aceitabi l idade da proposta ou lance 

ofertado  pelo  s egundo class i f icado.  Segu ir -s e-á  com a  ver i f icação da(s )  amostra (s )  

e,  ass im,  sucess ivamente,  até a  ver i f i cação de uma que atenda às  espec i f i cações  

constantes  no Termo de Referência.  

 

4.  FASE DE LANCES  

 

4 .1.  A part i r  d o horár io  e  da  data estabelec ida neste Aviso de Dispens a,  a  s essão  

públ ica  será  automat icamente aberta  para  o  envio de lances  púb l icos  e  sucess ivos ,  

exclus ivamente por meio do s istema elet rônico ,  sendo encerrado  no horár io  

determinado.  

 

4.2.  In ic iada a  etapa compet it iva ,  os  fornecedores  deverão encaminhar lances  

exclus ivamente por meio de s istema e letrôn ico.  

 

4.2.1 .  O lance deverá  ser  o fertado pelo  valor  un itár io  do i tem.  

 

4.3.  O fornecedor somente poderá o ferecer  valor  in fer ior  ou maior  percentual  de  

desconto  em relação  ao ú lt imo lance por ele ofertado e reg istrado pelo s is tema.  

 

4.3.1 .  O intervalo  mínimo de d iferença de va lores  ou  percentua is  entre os  lances ,  

quando a  d isputa for  por  menor preço,  que incid irá  em relação ao que cobr ir  a  

melhor o ferta  é de 0,5  (zero v i rgu la  c inco por cento).  

 

4.4.  Havendo lances  igua is  ao menor já  o fertado,  prevalecerá aquele que for  

recebido e reg istrado pr imeiro no s is tema.  

 

4.5.  Caso o fornecedor não  apresente lances ,  concorrerá com o va lor  de sua  

proposta in ic ia l .  

 

4 .6.  Durante o procedimento,  os  fornecedores  serão informados,  em tempo real ,  

do valor  do menor lance regis trado,  vedada  a  ident i f icação do  fornecedor.  
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4 .7.  Imed iatamente após  o  término do prazo  es tabelecido para a  fas e de lances ,  

haverá o  s eu encerramento ,  com o ordenamento e d ivu lgação dos  lances ,  pelo  

s is tema,  em ordem cres cente de c lass i f icação.  

 

4.8.  O encerramento da fas e de lances  ocorrerá de forma automática  

pontua lmente no  horár io  indicado,  s em qualquer  poss ib i l idade de prorrogação ,  não  

havendo tempo aleatór io  ou mecanis mo s imi lar .  

 

5.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

 

5 .1.  Encerrada a  fas e de lances ,  s erá ver i f i cada a  conformidade da proposta  

c lass i f icada em primeiro  lugar  quanto à  adequação do  objeto e à  compat ib i l idade do  

preço em re lação ao est ipulado para a  contratação.  

 

5.2.  No caso de o preço da  proposta vencedora estar  ac ima do est imado pela  

Câmara Municipal ,  poderá haver  a  negoc iação de cond ições  mais  vantajosas .  

 

5.3.  Estando o preço compatível ,  s erá sol ic i tado o env io da proposta e,  s e  

necessár io,  de documentos  complementares ,  adequada ao  ú lt imo lance.  

 

5.4.  O prazo de val idade da  proposta não s erá in fer ior  a  60 (s ess enta)  d ias ,  a  

contar  da  data  de sua apres entação.  

 

5.5.  Será des class i f i cada a  proposta vencedora que:   

 

5.5.1 .  cont iver  v íc ios  ins anáveis ;  

 

5.5.2 .  não obedecer às  especi f i cações  técnicas  pormenorizadas  neste av iso  ou em 

seus  anexos ;  

 

5.5.3 .  apresentar  preços  inexequ íve is  ou permanecerem ac ima do  preço máximo  

defin ido para a  contratação;  

 

5.5.4 .  não t iverem sua  exequibi l idade demonstrada,  quando exigido pela  Câmara  

Municipal ;  

 

5.5.5 .  apresentar  des conformidade com qua isquer outras  exigênc ias  deste av iso ou  

seus  anexos,  desde que insanável .  
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5.6.  Se houver  ind íc ios  de inexequ ibi l idade da proposta de preço,  ou em caso da  

necess idade de es clarec imentos  complementares ,  poderão s er  efetuadas  d i l igências ,  

para que a  empresa comprove a  exequ ibi l idade da proposta .    

 

5 .7.  Erros  no preench imento da p lani lha não const ituem mot ivo para a  

desc lass i f icação da  proposta.  A p lan i lha poderá ́  s er  a justada pelo fornecedor,  no 

prazo ind icado v ia  s is tema,  desde que não haja  majoração  do preço .  

 

5.8.  Se a  proposta ou lance vencedor for  desc lass i f icado,  s erá  examinada a  

proposta ou lance subs equente,  e,  ass im sucess ivamente,  na ordem de c lass i f i cação .  

 

5.9.  Havendo necess idade,  a  sessão s erá suspensa ,  informando -s e no “chat”  a  

nova data e horár io  para a  sua cont inu idade.  

 

5.10.  Encerrada a  anál is e quanto à  acei tação da proposta,  se  in ic iará  a  fase d e 

habi l i tação ,  obs ervado o d ispos to neste Aviso de Dispensa .   

 

6.  HABILITAÇÃO  

 

6 .1 Encerrada  a  etapa  de negociação e ace itação s erá  in ic iada  a  fas e de Hab i l i tação ,  

onde s erá d isponib i l izado ,  ao l i c i tante c lass i f i cado em primeiro lugar ,  o  comando 

para inserção dos  documentos  de Hab i l i tação.  O prazo para a  inserção dos  

documentos  sol i c i tados  nes te  edita l  será de duas  horas ,  a  contar  do d isparo  da  

mensagem da  l iberação do  comando para inserção  dos  documentos,  su jei to  a  

desc lass i f icação,  caso não faça no tempo determinado.  

 

6.1.1 .  É dever  do fornecedor atual i zar  previamente os  documentos  para que 

estejam v igentes  na data da abertura da s ess ão públ ica,  ou encaminhar,  quando 

sol ic itado,  a  respect iva  documentação atual izada.  

 

6.1.2 .  O descumprimento do s ubitem acima impl icará a  inab i l i tação do fornecedor,  

exceto s e a  consulta  aos  s ít ios  eletrôn icos  of ic ia is  emissores  de cert idões  lograr  

êx ito  em encontrar  a(s )  cert idão(ões)  vál ida(s) .  

 

6.2.  Havendo a  necess idade de env io de documentos  de habi l i taçã o  

complementares ,  neces sár ios  à  confi rmação daqueles  exigidos  nes te Av iso de 

Dispensa  e já  apres entados,  o  fornecedor será convocado a  encaminhá -los ,  e m 

formato d ig ita l ,  após  so l ic i tação da Câmara Munic ipal ,  sob pena de inabi l i tação.  
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6.3.  Somente haverá a  necess idade de comprovação do preenchimento de 

requ is i tos  mediante apres entação dos  documentos  or ig ina is  não d ig ita is  quando 

houver dúv ida em re lação à  integr idade do documento  d igi ta l .  

 

6 .4.  Será inabi l i tado o fornecedor que não comprovar  sua hab i l i tação ,  seja  por  

não apres entar  quaisquer  dos  documentos  ex ig idos,  ou apres entá - los  em desacordo  

com o estabelec ido nes te Aviso de D ispens a .  

 

6.4.1 .  Na hipótes e de o  fornecedor não atender às  exigênc ias  para a  habi l i tação,  o  

órgão ou ent idade examinará a  proposta subsequente e ass im sucess ivamente,  na  

ordem de c lass i f icação,  até a  apuração de uma proposta que atenda às  

espec if icações  do ob jeto e as  condições  de habi l i tação  

 

6.5.  Constatado o atendimento às  exigênc ias  de habi l i tação,  o  fornecedor será  

habi l i tado  

 

7.  CONTRATAÇÃO  

 

7 .1.  Após a  homologação  e adjudicação,  caso s e  conclua pela  contratação,  será  

f i rmado Termo de Contrato ,  nota de empenho  ou instrumento equ ivalente.  

 

7.2.  O adjud icatár io  terá o  prazo de 05 (c inco)  d ias  úteis ,  contados  a  part ir  da  

data de sua convocação,  para ass inar  o  Termo de Contrato ,  a  nota  de empenho  ou  

aceitar  inst rumento  equivalente,  conforme o  caso,  sob pena  de deca ir  do  d i re ito  à  

contratação ,  s em preju ízo das  sanções  previstas  neste Aviso  de D ispens a .   

 

7.2.1 .  O prazo previs to para  ass inatura do contrato ou aceitação da nota de  

empenho ou instrumento equ iva lente poderá ser  prorrogado uma vez ,  por  igua l  

per íodo,  por  sol ic i tação  just i f i cada do adjud icatár io  e  ace ita  pela  Câmara Munic ipa l .  

 

7.3.  Na ass inatura do contrato ou do inst rumento  equ ivalente s erá exigida a  

comprovação das  cond ições  de habi l i tação e contratação cons ignadas  neste  av is o,  

que deverão s er  mantidas  pelo fornecedor durante a  v igênc ia  do contrato.  

 

8.  SANÇÕES  

 

8 .1.  O l i c i tante ou o  contratado  será  responsab i l i zado admin istrat ivamente  n o  

caso de cometer  qua lquer uma das  in frações  previstas  no  art .  155 ,  da Lei  nº 14.133,  

de 2021.  
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8.2.  O fornecedor que cometer  qualquer das  in frações  d is cr iminadas  no ar t .  155 ,  

da Lei  14 .133/21 ,  f icará suje ito ,  sem preju ízo da responsab i l idade c iv i l  e  cr imina l ,  

às  seguintes  sanções ,  previstas  no art .  156 ,  da Lei  14.133/21:  

 

a)  Advertência ;  

 

b)  Multa de 20% (v inte por  cento)  sobre o valor  est imado do(s )  i tem(s )  

pre judicado(s )  pela  conduta do fornecedor ;  

 

c)  Imped imento  de l i c i tar  e  contratar  no âmbito da  administ ração públ ica  

d ireta e ind ireta do ente federat ivo que t iver  apl icado a  sanção,  pe lo prazo máx imo 

de 3 ( três)  anos,  quando não s e just i f i car  a  imposição de pena l idade mais  grave;  

 

d)  Declaração de in idoneidade para l i c i tar  ou  contratar ,  que impedirá  o  

responsável  de  l ic i tar  ou contratar  no âmbito da  administ ração públ ica  d ireta e  

indi reta de todos  os  entes  federat ivos ,  pe lo  prazo mínimo de 3 ( três )  anos  e  

máximo de 6  (s eis )  anos,  bem como nos  demais  casos  que just i f iquem a imposição  

da penal idade mais  grave;  

 

8.3.  Se a  multa  apl icada  e  as  inden izações  cab íveis  forem super iores  ao  valor  d e  

pagamento eventua lmente devido  pela  Câmara Municipa l  ao contratado,  a lém da 

perda dess e valor ,  a  d i ferença  s erá  descontada da garant ia  pres tada ou s erá  

cobrada judic ia lmente.  

 

8.4.  A ap l icação das  sanções  prev istas  neste  Av iso de D ispensa ,  em h ipótes e  

a lguma,  ex ime a obrigação  de reparação integral  do dano causado à  Câmara  

Municipal .  

 

8.5.  A penal idade de multa  pode ser  apl icada cumulat ivamente com as  demais  

sanções.  

 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

9 .1.  O procedimento s erá d ivulgado no s i te BBMNET,  no s i te o f ic ia l  da Câmara  

Municipal  de Serra  Negra ,  e  no Portal  Nac iona l  de Contratações  Púb l icas  -  PNCP.  

 

9.2.  No caso de todos  os  fornecedores  restarem desclass i f icados  ou inab i l i tados  

(procedimento fracassado),  a  Câmara Municipa l  poderá :  

 

9.2.1 .  republ icar  o  presente av iso com uma nova data ;  
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9 .2.2 .  valer -se ,  para a  contratação,  de  proposta obt ida na pesquis a de preços  que 

serv iu  de bas e ao procedimento,  s e houver,  p r iv i leg iando -s e os  menores  preços,  

sempre que poss ível ,  e  desde que atendidas  às  cond ições  de habi l i tação exigidas .  

 

9.2.3 .  f i xar  prazo para que possa haver  adequação das  propostas  ou da  

documentação de hab i l i tação,  conforme o caso.  

 

9.3.  As providências  dos  subitens  9.2.1 e  9 .2 .2  acima poderão  ser  u t i l izadas  s e  

não houver o  comparec imento de quaisquer fornecedores  interessados  

(procedimento des erto)  

 

9.4.  Havendo a  necess idade de real ização  de ato  de qua lquer  natureza  pelos  

fornecedores ,  cu jo  prazo não  conste deste Avis o de D ispensa,  deverá s er  atend ido o  

prazo  ind icado  pelo  agente competente  da Câmara  Municipal  na respect iva  

not i f i cação .  

 

9.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar  as  operações,  f icando  responsável  pe lo  

ônus  decorrente da perda do negócio d iante da inobs ervânc ia  de qua isquer  

mensagens  emit idas  pela  Câmara Munic ipa l  ou de sua  des conexão.  

 

9.6.  Não havendo expediente  ou  ocorrendo qualquer  fato  superven iente  que 

impeça  a  rea l ização do  certame na data  marcada,  a  s essão  s erá  automat icamente 

trans fer ida para  o  pr imeiro  d ia  út i l  subs equente,  no  mes mo horár io  anter iormente  

estabelecido,  desde que não ha ja  comunicação  em contrár io.  

 

9.7.  Os horár ios  estabelec idos  na d ivu lgação deste proced imento e durante o  

envio de lances  observarão  sempre o  horár io  de Bras í l ia ,  inc lus ive para contagem 

de tempo e  reg istro no s istema e na documentação re lat iva ao proced imento .  

 

9.8.  No ju lgamento das  propostas  e da habi l i tação ,  a  Câmara Municipa l  poderá  

sanar  erros  ou fa lhas  que não a lterem a subs tância  das  propostas ,  dos  documentos  

e sua  va l idade jur íd ica ,  med iante  despacho fundamentado,  regist rado em ata e  

acess ível  a  todos,  a tr ibuindo - lhes  val idade e  ef icác ia  para f ins  de habi l i tação e  

c lass i f icação,  nos  termos do ar t .  12,  I I I  e  ar t .  64 ,  da Lei  14.133/21.  

 

9.9.  Para a  execução deste contrato,  nenhuma das  partes  poderá o ferecer,  dar  ou  

se comprometer  a  dar  a  quem quer que s eja,  ou aceitar  ou se  comprometer  a  

aceitar  de quem quer que se ja,  tanto por conta própr ia  quanto por in termédio de 



 

 

A v en id a  2 3  d e  S e tem b r o ,  2 3 4 ,  “ P a l á c io  P r im a v era  –  D ep u ta d o  R i ca rd o  N a g ib  I z a r ”  –  P r a ça  S es q u ic en te n á r i o  

C a ix a  p o s ta l  1 6 1  –  C E P  1 3 9 3 0 - 0 0 0  –  S e r r a  N eg ra  –  S P  –  F o n e  ( 1 9 )  3 8 9 2 . 2 0 2 4  –  0 8 0 0 - 7 7 0 5 4 8 8  

e - m a i l :  s ec re ta r ia @  cm s e rr a n eg ra . s p . g o v . b r  -  w w w . cm s e r ra n eg ra . s p . g o v . b r  

outrem, qualquer  pagamento,  doação,  compensação,  vantagens  f inancei ras  ou  não  

f inanceiras  ou benefíc ios  de qua lquer espéc ie  que const i tuam prát ica  i legal  ou de 

corrupção,  s eja  de forma direta ou  ind ireta quanto ao  objeto deste contrato ,  ou de  

outra  forma a  e le não re lac ionada,  devendo garant ir ,  a inda,  que s eus  prepostos  e  

colaboradores  a jam da mes ma forma.  

 

9.10.  As partes  s e comprometem a  proteger  os  d ireitos  fundamenta is  de l iberdad e 

e de pr ivacidade e  o  l i vre  desenvolv imento  da personal idade da  pes soa natural ,  

re lat ivos  ao t ratamento  de dados  pessoa is ,  inc lus ive  nos  meios  d ig ita is ,  nos  termos 

da Lei  Geral  de Proteção de Dados  –  LGPD (Le i  nº 13.709,  de 14 de agosto de 2018)  

 

9.11.  Integram es te Avis o de Dispensa ,  para todos  os  f ins  e efe itos ,  os  seguintes  

anexos:  

 

9.11.1.  ANEXO I  –  Termo de Referência ;  

 

9.11.2.  ANEXO I I  -  Documentação exigida para Habi l i tação .  

 

 

Serra  Negra,  21 de março de 2024.  

 

 

 

VEREADOR WAGNER DA SILVA DEL BUONO  

Presidente da Câm ara Munic ipal  de Serr a Negra  
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1.  OBJETO  

Contratação de empres a espec ia l izada em pres tação de s erv iços  de s eguro veicular ,  

conforme condições,  espec i f i cações,  e ex igências  estabelecidas  nes te Termo de 

Referência.  

 

ITEM  

 

ESPECIF ICAÇÃO/DESCRIÇÃO  QUANTIDADE  VALOR MÁXIMO  

1  Se g uro  V eic ul ar  –  ve íc ul o  ch ev ro l et  –  

ce l ta  l i f e  1 . 0  8V  F l ex power  –  câm b io  

man ua l  –  a no  f ab .  201 0 –  mod elo  20 10  –  

p l aca  DKI  8 659  –  q ua nt id ad e  05  

pa ss ag ei ros  –  co mb us t í ve l  –  

ga so l in a/á lcoo l  –  03  po rta s  –  c ha ss i  

9BGR Z08 F0 AG2 971 52 –  Re nav am  

2023 056 86  –  a pó l ice  d e se g uro  n °  

60.2 3.0 531 .01 444 2.0 00  –  v i gê nc ia  

17.0 3.2 023 a  16 .03 .20 2 4 –  t i po  de  

f ra nq u ia  :  bá s ica  –  c la s se  de  bôn u s 1 0  –  

cobe rt ur a  b ás ica  :  co mpr e e ns iva  –  

motor is ta  de t erm i na do  :  n ão  -   a nt i f ur to  

comum  -  com pa nh ia   d e  s e gu ro  :  Az ul  

Se g uro  Auto  –  c la s se  de  loca l i zação  :  

de mai s  r e g iõ e s  do  e s ta do  de São  Pa ulo  

–  c e p p er no i te  1 393 0 -0 0 0 –  Ut i l i zação  

dos  Se rv i ços  –  p ro pr ie d ad e :  C âma ra  

Mu ni c i pa l  de  Se rr a  Neg ra  –  C NPJ  

49.5 92. 728 /00 01 - 49.  

         01            R$ 

2.004,90  

    

2.  EXPECIF ICAÇÕES E  DETALHAMENTO  (COBERTURAS INDIVIDUAIS  E  

BENEFICIOS)  

-  Co l isão ,  incêndio,  roubo e  furto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .no mín imo,  100% tabela  FIPE  

-RCFV –  Danos  Mater ia is . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 150.000,00  

-RCFV –  Danos  Corpora is . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 300.000,00  

-RCFV –  Danos  Morais  e Estet icos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 5.000,00  

-APP –  Inva l idez  Permanente/Despesas  médico hospita lares . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50.000,00  

-APP –  Morte acidental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50.000,00  
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Vidros/retrov isores /faróis/ lanternas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . rede referenciada  

A contratada  deverá prestar  s erv iços  de ass istênc ia  24 (v inte e quatro)  horas  por  

d ia ,  07 (sete)  d ias  por  semana,  para ve ícu los ,  passagei ros  e  motoris tas ,  inclu indo  

guincho e reboque i l imitado para socorro  em caso de panes  ou s in is tros /ac identes .  

Ass istência  Rede referenciada s em l imite de qui lometragem.  

 

3.  MODALIDADE  

Dispensa E letrônica  

 

4.  JUSTIF ICATIVA  

A contratação do s erv iço de s eguro ve icular  o  v isa  à  proteção da f rota de veículo  

of ic ia is  da  Câmara Munic ipal  de  Serra  Negra ,  tendo  em v ista  que este ve ícu lo  

c ircu la  cons tantemente em rodov ias  e  v ias  de tráfego intenso,  estando desta  forma,  

suje ito  à  ocorrênc ia  de s in istros ,  que também podem or ig inar  indenizações  por  

danos  pessoais  e mater ia is  aos  serv idores  e vereadores  que pres tam serv iços  à  

inst itu ição e a  terceiros .  

Des ta forma,  busca -s e assegurar  o  veículo o f ic ia l  de forma a mit igar  os  r is cos  nos  

quais  a  Câmara Munic ipal  incorre,  inclus ive sob terce iros ,  de danos  ao patr imônio  

públ ico  e part icu lar ,  provendo cond ições  adequadas  para o  seu bom funcionamento,  

contr ibu indo e melhorando a  qual idade dos  serv iços  prestados  a  munic ipal idade.  

 

5.  CONDIÇÕES E  PRAZO ENTREGA  

O seguro deverá prever  a  cobertura para o  prazo de 12 (doze)  meses,  da emissão da  

apól ice de s eguro .  

Deverão s er  respei tadas  as  coberturas  mínimas contratadas  através  da Apól ice n°  

60.23.0531.014442.000.  

 

6.  LOCAL DE ENTREGA  

Câmara Municipal  de Serra  Negra  

Aven ida 23 de Setembro,  234,  “Palác io  Pr imavera –  Deputado R icardo  Nagib  Izar”  –  

Praça Ses quicentenár io  

Caixa pos tal  161 –  CEP 13930 -000 –  Serra  Negra –  SP –  Fone (19)  3942 -9800  

e-mai l :  secretar ia@ cms erranegra.sp .gov.br  

 

7.  RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO  

Car los  Alberto Far ia  Bat ista   

 

8.  GARANTIA  

Os itens  entregues  devem ter  garant ia  conforme o Código de Defes a do Consumidor  
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9.  FORMAS DE PAGAMENTO  

O pagamento s erá efetuado em parcela  única  no  prazo  de 10  (dez)  d ias  após  a  

apresentação do documento  f iscal  re lat ivo ao s erv iço  prestado.  

 

10.  PENALIDADES  

Pelo atraso ou inexecução,  total  ou  parcia l ,  do ob jeto contratado,  imperfe ição,  

inadimplemento ou não veracidade das  informações  prestadas ,  a  empres a 

adjudicatár ia  estará  sujei ta,  s egundo a  extensão da  fa lta  cometida,  às  penal idades  

prev istas  no art igo 156 ,  da Lei  n º  14.133/2021,  garant ida a  prévia  defes a.  

As  importâncias  relat ivas  a  multas  s erão  descontadas  do  pagamento a  ser  efetuado  

à  contratada,  podendo processar -se a  cobrança  judic ia lmente.  

 

11.   CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

O ju lgamento das  propostas  será real i zado  de acordo com o cr itér io  de menor preço  

O valor  constante da proposta deve compreender todos  os  impostos ,  taxas ,  fretes  e  

quaisquer  outros  custos  ou  despes as  que inc idam ou  venham a  incid ir  d i reta  ou  

indi retamente sobre  o valor  do s erv iço o fertado.  

 

12.   F ISCALIZAÇÃO E GESTÃO  

Para f ins  de cumprimento do Art .  117 ,  da  Le i  n°  14.133/21,  a  Câmara Municipa l  

des ignará,  por  meio  de Portar ia ,  um serv idor  como responsável  para  

acompanhamento e f iscal ização do contrato,  conforme requis itos  estabelecidos  no  

Art .  7° ,  da mes ma Lei  ou pelos  respect ivos  subs t itutos .  

 

Serra  Negra,  21 de março de 2024.  

 

 

 

 

VEREADOR WAGNER DA SILVA DEL BUONO  

Presidente da Câm ara Munic ipal  de Serr a Negra  
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ANEXO I I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

 

13.  HABILITAÇÃO J URIDICA  

13.1  Ato const itut ivo da pessoa jur íd ica  ou ú l t ima a lteração socia l  

conso l idada,  publ icada e regist rada  na forma da lei  

 

14 .  REGULARIDADE F ISCAL E  TRABALHISTA  

14.1  Prova de inscr ição no  Cadas tro Nac iona l  de  Pessoas  Jur íd icas  do  

Min istér io  da Fazenda (CNPJ )  

14 .2  Cert idão  Conjunta  relat iva  aos  Tr ibutos  Federa is  ( inc lus ive as  

contr ibu ições  soc ia is )  e a  Dív ida At iva da União.  

14 .3  Cert idão  de Regular idade com a Fazenda Estadual  de São Pau lo .  

14 .4  Cert idão  de Regular idade com a Fazenda Municipal  d e Serra  Negra .  

14 .5  Cert idão  de Regu lar idade para  com o  Fundo de Garant ia  por  Tempo de 

Serv iço (FGTS).  

14 .6  Cert idão  de Regular idade perante a  Jus t iça  do  Trabalho (CNDT).  

 

Para a  habi l i tação das  l ic i tantes  poderão s er  aceitas  cert idões  negat ivas  ou  

cert idões  pos it ivas  com efe ito  de negat iva,  nos  termos da leg is lação v igente.  

 

As  cert idões  deverão estar  com seu prazo de val idade em v igor.  Se  não constar  

prazo  de val idade,  será  cons iderado o prazo de val idade de 180 (cento e o itenta)  

d ias ,  a  part ir  da data de sua expedição .  

 

Não serão aceitos ,  como hab i l i tação dos  l i c i tantes ,  protocolos  de pedido d e 

cert idões.  No caso  de imposs ib i l idade de emis são das  cert idões  por  inat iv idade do  

órgão emitente ou em caso fortu ito  ou força maior,  s erão aceitos  os  respect ivos  

protoco los  cuja  val idade estará suspensa até a  comprovação de regular idade,  

cessados  os  motivos  que levaram a  não apres entação das  cert idões.  

 


